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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUOA

LEI No 607 l20LA

de O9 de abri! de 2O18

"Institui, no Calendário Oficial
de Eventos de ftaporanga D'
Ajuda, o Dia Municipal do
Artesão".

Ao PREFEITO DO MUNICTPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga
D?juda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 10 - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos de
Itaporanga D' Ajuda, o Dia Municipal do AÊesão, a ser comemorado,
anualmente, no dia 19 de março.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga d'Ajuda/SE, em 09 de abril de

2018.
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